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PARECER DE RECONHECIMENTO DE DIPLOMA DE MESTRADO INTERNACIONAL 

Interessado: Pontifícia Universidad Católica del Perú – PUCP 

Curso: Mestrado em Educação com Especialidade em TIC na Educação 

Instituição Responsável pela Validação:   Universidade Federal de Rondônia – UNIR 

Base Legal: Resolução CNE/CES nº 3/2016 e Portaria MEC nº 22/2016 

Data do Protocolo: 11 de agosto de 2025 

 

Identificação do Requerente 
 

Nome: Claudia Sofia Vieira Vasconcelos 

CPF: 353.445.472-34 

RG: 35.361.979-4 (Detran/RJ) 
 

Análise Técnica e Acadêmica 

Após análise documental e acadêmica do processo de reconhecimento do diploma de Mestrado 

em Educação emitido pela Pontifícia Universidad Católica del Perú (PUCP), constatou-se que a referida 

instituição cumpre integralmente as diretrizes e parâmetros do Ministério da Educação (MEC) do Brasil 

no que se refere à organização, estrutura curricular, qualificação docente, metodologia de pesquisa e 

critérios de avaliação. O curso demonstrou compatibilidade total com o programa equivalente oferecido 

no Brasil pela Universidade Federal de Rondônia (UNIR), atendendo aos requisitos de carga horária 

mínima, exigência de defesa de dissertação e pertinência científica, conforme as normas da Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

Conclusão do Parecer 

Diante do exposto, o diploma de Mestrado em Educação com Especialidade em TIC na Educação, 

emitido pela Pontifícia Universidad Católica del Perú, tem seu reconhecimento plenamente aceito e 

validado no território nacional, conforme os dispositivos legais vigentes e os parâmetros estabelecidos 

pelo MEC. 
 

Status: VALIDADO 

Situação: Reconhecimento Concluído e Aceito 

Data de Conclusão: 03 / 10 / 2025 
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